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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

DECRETOS

DECRETO n. 14.368, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

Prorroga a jornada especial e temporária de trabalho nas repartições 
públicas do Município de Campo Grande e dá outras providências.

MARCOS MARCELLO TRAD, Prefeito Municipal de Campo Grande, capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado até 17 de julho de 2020 a jornada especial e temporária 
de trabalho nas repartições públicas do Município de Campo Grande, prevista no Decreto 
n. 14.319, de 22 de maio de 2020. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2020.

MARCOS MARCELLO TRAD
Prefeito Municipal

DECRETO n. 14.369, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

Prorroga prazo de suspensão das aulas presenciais de todas as escolas 
da Rede Municipal de Ensino e dá outras providências.

MARCOS MARCELLO TRAD, Prefeito Municipal de Campo Grande, capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando as medidas de enfrentamento à situação de emergência em 
saúde pública, adjuntas à Lei Federal n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, à Portaria 
do Ministério da Saúde n. 188, de 3 de fevereiro de 2020, aos Decretos Municipais n. 
14.189, de 15 de março de 2020, e n. 14.227, de 4 de abril de 2020, a fim de evitar a 
disseminação da Covid-19 (SARS-CoV-2), no Município de Campo Grande/MS,

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de julho de 2020, o prazo de suspensão das aulas 
presenciais de todas as escolas da Rede Municipal de Ensino, previsto no art. 1º, do 
Decreto n. 14.316, de 20 de maio de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2020.

MARCOS MARCELLO TRAD
Prefeito Municipal

DECRETO n. 14.370, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

Altera dispositivos do Decreto n. 14.319, de 22 de maio de 2020, que 
dispõe sobre a jornada especial e temporária de trabalho nas repartições 
públicas do Município de Campo Grande, como continuidade às medidas 
de combate ao covid-19, e dá outras providências.

MARCOS MARCELLO TRAD, Prefeito Municipal de Campo Grande, capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:

Art. 1º O art. 5º, do Decreto n. 14.319, de 22 de maio de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 5º As disposições deste Decreto não se aplicam às áreas de infraestrutura 
e serviços públicos, saúde, segurança, assistência social e fiscalização que estejam 
atuando no combate ao covid-19.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE - MS, 29 DE JUNHO DE 2020.

MARCOS MARCELLO TRAD 
Prefeito Municipal

DECRETO n. 14.371, DE 29 DE JUNHO DE 2020.

Suspende os prazos de validade de todos os concursos públicos 
municipais já em andamento, pelo prazo em que perdurar o estado de 
calamidade pública decretado pelo município de Campo Grande-MS e dá 
outras providências.

MARCOS MARCELLO TRAD, Prefeito Municipal de Campo Grande, capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 10, 
da Lei Complementar n. 173, de 27 de maio de 2020 e na Lei Municipal n. 6.458, de 28 
de maio de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Ficam suspensos os prazos de validade de todos os concursos públicos 
municipais já em andamento, pelo prazo em que perdurar o estado de calamidade pública 
decretado pelo Município de Campo Grande-MS, atingindo a administração pública direta 
e indireta.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JUNHO DE 2020.

MARCOS MARCELLO TRAD
Prefeito Municipal
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Subsecretária de Políticas para a Mulher .......................... Elza Maria Verlangieri Loschi
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